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LEI N',1.993, DE 28 DE ABRrL D82025.

"Autoriza o município de Monteiro Lobato a
celebrar convênio com o Consórcio
Intermunicipal Três Rios e a Associação
Paulista dos Municipios".

EDMAR JOSE DE ÀRAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele sanctona e

promulga a seguinte lei:

Art. lo. Fica autorizado a participação, ingresso e celebração de convênio,
contrato e acordo entre o município de Monteiro Lobato-SP e o Consórcio Intermunicipal
Três Rios e também com a Associação Paulista dos Municípios.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, destinando
recursos financeiros necessiírios para o cumprimento do contrato de rateio do Consórcio
Intermunicipal Três Rios, e, para a Associação Paulista dos Municipios, cujo valor deverá

ser consignado na Lei Orçamentiíria Anual" em conformidade com o disposto no art. 8o da

Lei Federal n" 11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto n'6.017, de l7 dejaneiro de 2007.

§ 1". O contrato ou termo será formalizado em cada exercicio financeiro e seu

prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

§ 2". E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para o
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3'. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no
contrato de rateio.

§ 5'. Poderá ser excluído do Consorcio Público, após prévia suspensão, o ente

consorciado que não consignar, nas suas leis orçamentárias futuras ou em créditos
adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de

conrato de rateio

§ 4". Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar no l0 I , de 4 de maio de 2000, o Consórcio Público deve fomecer as

informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados,
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de

forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado, na

conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
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Art.3o. A retirada do ente consorciado do Consórcio Público e de membro

da Associação, dependerá de ato formal de seu representante legal na Assembleia Geral, na

forma previamente .disciplinada no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal
Três Rios ou da Associação Paulista dos Municípios.

Parágrafo único. Os bens destinados ao Consórcio Público e Associação pelo

consorciado/associado que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de

expressa previsão no conüato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou
alienação.

Art. 4'. A alteração ou extinção do Consórcio Público ou membro associado

dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por
todas as partes.

Art. 5o. Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, na

Lei n' 1 1 . 107, de 2005 e no Decreto n' 6.01 7, de 2007 .

Art. 6'. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 28 de abril de 2025.

EDMAR OSE EA

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume

desta Prefeitura, data supra.
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